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RESOLUÇÃO ATR Nº 13/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre o reajuste tarifário dos serviços 

de  abastecimento  de  água  e  esgotamento 

sanitário  e  dos  preços  dos  serviços 

complementares prestados pela Companhia de 

Saneamento  do  Tocantins  –  SANEATINS / 

BRK  Ambiental,  homologa  a  alteração  da 

estrutura tarifária e a majoração das tarifas  e 

dos preços dos serviços complementares.

O  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  TOCANTINENSE  DE  REGULAÇÃO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – ATR , no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO n° 265 – NM, de 06 de março 

de 2020 e pela Lei Estadual nº 1.758, de 02 de janeiro de 2007; e

CONSIDERANDO

Que, conforme  disposição  do  artigo  23  da  Lei  11.445/2007, compete  à  entidade 

reguladora  editar  normas  sobre  regime,  estrutura  e  níveis  tarifários,  bem como os  

procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão; 

Que,  segundo  o  artigo  37  da  Lei  11.445/2007,  os  reajustes  de  tarifas  de  serviços  

públicos de saneamento básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 

12 (doze) meses; 

Que o artigo 39 da Lei 11.445/2007, determina que as tarifas serão fixadas de forma 

clara  e  objetiva,  devendo  os  reajustes  e  as  revisões  serem tornados  públicos  com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação;
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Que o Conselho Estadual de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, 

instituído pelo Decreto N° 6.151, de 11 de setembro de 2020, reunido no dia 15 de  

setembro de 2021, analisou e aprovou a metodologia proposta pela ATR para revisão 

tarifária  dos serviços de abastecimento de água e  esgotamento sanitário,  prestados pela 

Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS, cognominada BRK Ambiental 

constante na Consulta Pública N° 01/2021;

Que  foi  elaborada  pela  ATR  Nota  Técnica  com  as  exposições  e  justificativas 

utilizadas na Revisão Tarifária e que mencionada Nota encontra-se disponível no site 

da ATR para conhecimento;

Que conforme Resolução 04/2021 a ATR homologou a Revisão tarifária dos serviços 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário e dos preços dos serviços complementares, 

prestados pela Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS, cognominada BRK 

Ambiental, na qual dispõe sobre o índice de recomposição inflacionária a ser adotado nos 

processos de reajustes tarifários, qual seja, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, apurado pelo IBGE.

RESOLVE:

Art.  1º. Autorizar  o  reajuste  ordinário  da  estrutura  tarifária  e  dos  preços  dos  serviços 

complementares prestados pela Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS, 

cognominada BRK Ambiental,  na ordem de  9,37% (nove vírgula trinta e sete por cento) 

conforme  Índice  de  Preços  do  Consumidor  Amplo  –  IPCA referente  aos períodos de 

setembro/2023 a agosto/2024 e setembro/2024 a agosto/2025.

§ 1º. A tabela da Estrutura Tarifária aprovada e homologada é parte integrante desta 

Resolução, conforme Anexo I.

§  2º. Homologar  a  Tabela  dos  Serviços  Complementares  de  Água  e  Esgotamento 

Sanitário da  Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS, cognominada BRK 
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Ambiental, reajustada, conforme Anexo II.

Art.  2º.  Os  novos  valores  estabelecidos  nesta  Resolução  serão  praticados  pela 

Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS, cognominada BRK Ambiental, 

após 30 (trinta) dias, conforme determina o art. 39, da Lei Federal nº 11.445/2007. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Palmas, 05 de novembro de 2025.

SAULO SARDINHA MILHOMEM

Presidente da Agência Tocantinense de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos – ATR
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ANEXO I

ESTRUTURA TARIFÁRIA – BRK AMBIENTAL / SANEATINS

Residencial Tarifa por (R$ / m3)
De 0 a 5 m³ 8,76
De 6 a 10 m³ 3,05
De 11 a 15 m³ 8,66
De 16 a 20 m³ 11,07
De 21 a 25 m³ 13,53
De 26 a 30 m³ 15,67
De 31 a 35 m³ 17,28
De 36 a 40 m³ 21,34
De 41 a 50 m³ 23,94

Acima de 50 m³ 28,57
Residencial Social  

De 0 a 5 m³ 2,62
De 6 a 10 m³ 0,92
De 11 a 15 m³ 5,62
De 16 a 20 m³ 9,42
De 21 a 25 m³ 12,85
De 26 a 30 m³ 14,89

Acima de 30 m³ Conforme Residencial
Comercial  
De 0 a 5 m³ 22,48
De 6 a 10 m³ 7,68

Acima de 10 m³ 20,69
Industrial  

De 0 a 15 m³ 16,64
Acima de 15 m³ 23,12

Pública  
De 0 a 15 m³ 9,99

Acima de 15 m³ 17,04

ANEXO II
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TABELA DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES – BRK AMBIENTAL / SANEATINS

Item Serviço
Tarifa 

Revisada 
(R$)

1 VERIFICAÇÃO DE HIDRÔMETRO 36,67
2 VERIFICAÇÃO DE HIDRÔMETRO - IPEM 191,55
3 CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA DE DÉBITO 4,57

4
CERTIDÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA/
ESGOTO 5,80

5
DECLARAÇÃO ANUAL DE QUITAÇÃO DE 
DÉBITO 6,07

6
SUBSTITUIÇÃO DE TAMPA DA CAIXA DE LI-
GAÇÃO DE ESGOTO 64,27

7
MANUTENÇÃO DE CAIXA DE LIGAÇÃO DE 
ESGOTO 129,69

8 SUBSTITUIÇÃO DE TAMPA DO PV DE ESGOTO 119,31
9 EMISSÃO DE AVISO DE DÉBITO 2,02

10
EMISSÃO DE 2 VIA DE FATURA DE ÁGUA/ES-
GOTO/SERVIÇOS 2,02

11 SUBSTITUIÇÃO DO KIT CAVALETE (P.C.L.) 58,04
12 SUBSTITUIÇÃO DO CAVALETE (P.C.P.) 64,29

13
SUBSTITUIÇÃO DO ADAPTADOR C/ REG. DO 
CLIENTE (P.C.P.) 35,87

14
SUBSTITUIÇÃO DO REGISTRO ESFÉRICO 
(P.C.L.) 24,36

15
SUBSTITUIÇÃO DO ADAPTADOR P/ PEAD 
(P.C.P.) 24,91

16
SUBSTITUIÇÃO DO COTOVELO C/ TUBETE 
(P.C.P.) 26,10

17
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS - SERVIÇOS 
COMERCIAIS 12,00

18 REPOSIÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO 55,73
19 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO MOLDADO 24,55
20 EXTENSÃO DE RAMAL 7,72
21 EXTENSÃO DE REDE PVC PBA DN 50MM 32,33
22 EXTENSÃO DE REDE PVC PBA DN 75MM 43,08
23 EXTENSÃO DE REDE PVC PBA DN 100MM 52,80
24 EXTENSÃO DE REDE PVC DEF0F0 DN 150MM 93,62
25 EXTENSÃO DE REDE PVC DEF0F0 DN 200MM 132,11
26 EXTENSÃO DE REDE PVC DEF0F0 DN 250MM 190,21
27 EXTENSÃO DE REDE PVC DEF0F0 DN 300MM 248,55
28 INSTALAÇÃO DE NOVO LACRE (P.C.L.) 13,80
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29 INSTALAÇÃO DE NOVO LACRE (P.C.P.) 11,86

30
SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO 1,5M³/H 
(P.C.P.) 84,07

31
SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO 3,0M³/H 
(P.C.P.) 84,75

32
SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO 5,0M³/H 
(P.C.P.) 144,06

33
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 1,5M3/H 
(P.C.L.) 83,00

34
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 3M3/H 
(P.C.L.) 83,89

35
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 5,0 M3/H 
(P.C.L.) 168,50

36
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 7M³/H 
(P.C.L) 426,87

37
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 10M³/H 
(P.C.L) 507,30

38 SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 20M³/H 938,53
39 SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 30M³/H 1176,48
40 SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA CX. 1 LIG. (P.C.P.) 36,28

41
SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA CX. 2 E 3 LIG. 
(P.C.P) 64,58

42
LIGAÇÃO PROVISÓRIA P/ ADEQUAÇÃO DO 
P.C.P. 1 LIG. 81,16

43 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 1,5M3/H (P.C.P.) 236,11
44 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 3 M3/H (P.C.P.) 236,78
45 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 5 M3/H (P.C.P.) 293,23
46 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 1,5 M3/H (P.C.L.) 231,61
47 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 3 M3/H (P.C.L.) 232,28

48
LIGAÇÃO DE ÁGUA MEDIÇÃO INDIVIDUALI-
ZADA 90,81

49 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 5 M3/H (P.C.L.) 286,22
50 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 7 M3/H (P.C.L.) 604,07
51 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 10 M3/H (P.C.L.) 594,74
52 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 20 M3/H (P.C.L.) 1289,80
53 LIGAÇÃO ÁGUA - PADRÃO 30 M3/H (P.C.L.) 1660,53
54 LIGAÇÃO EXTERNA DE ESGOTO 317,12
55 LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA 150,60

56
PADRONIZAÇÃO DE LIGAÇÃO C/ RETIRADA 
DE BAY PASS 50,47

57
MUDANÇA RAMAL DE ÁGUA 3/4” PEDIDO 
CLIENTE (> 1,00 M) 67,33

58 MUDANÇA RAMAL DE ÁGUA 3/4” PEDIDO 71,40
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CLIENTE (ATÉ 1,00 M)

59
MUDANÇA RAMAL DE ÁGUA 1” A PEDIDO 
CLIENTE 149,99

60 MUDANÇA RAMAL DE ÁGUA 2” 293,88

61
RELIGAÇÃO APÓS SUSPENSÃO (CLIENTE TA-
RIFA SOCIAL) - (37 % DE 10,32

62 RELIGAÇÃO APÓS SUSPENSÃO (P.C.L.) 27,88

63
RELIGAÇÃO APÓS SUSPENSÃO URGENTE 
(P.C.L.) 55,73

64 RELIGAÇÃO APÓS SUSPENSÃO (P.C.P.) 31,00

65
RELIGAÇÃO APÓS SUSPENSÃO (URGENTE) 
(P.C.P.) 49,83

66
RELIGAÇÃO APÓS SUSPENSÃO MEDIC. INDI-
VID. 28,12

67
RELIGAÇÃO APÓS SUSPENSÃO MEDIC. INDI-
VIDUAL – (URGENTE) 50,53

68
RELIGAÇÃO PÓS SUSPENSÃO DE ÁGUA NO 
RAMAL 45,15

69
RELIGAÇÃO PÓS SUSPENSÃO DE ÁGUA NO 
RAMAL (URGENTE) 8,63

70 RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO (P.C.P.) 29,78

71
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO (URGENTE) 
(P.C.P.) 58,00

72
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO SOLICITADA 
PELO CLIENTE 21,26

73
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO SOLICITADA 
PELO CLIENTE URGENTE MED. IND 34,81

74
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO SOLICITADA 
PELO CLIENTE (P.C.P) 21,26

75
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO SOLICITADA 
PELO CLIENTE URGENTE 33,76

76
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO MEDIÇÃO IN-
DIVIDUALIZADA 30,04

77
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO MEDIC. INDI-
VIDUAL URGENTE 59,04

78
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO DE ÁGUA 
(P.C.L.) 68,39

79
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO (URGENTE) 
(P.C.L.) 136,76

80
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO SOLICITADA 
PELO CLIENTE 66,33

81
RELIGAÇÃO APÓS SUPRESSÃO SOLICITADA 
PELO CLIENTE URGENTE 123,28

82 MUDANÇA DE PADRÃO P/ 1 LIGAÇÃO (P.C.P.) 109,54

Documento foi assinado digitalmente por SAULO SARDINHA MILHOMEM em 05/11/2025 14:39:08.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2FB62CA70230E0A8 | SGD:2025/38999/012254



Quadra ACNO 11, Conj. 03 Rua de pedestre NO 9, 

Lote 36 - CEP: 77.001-34 - Palmas-TO.

Tel: +55 63 3218-1606

83
MUDANÇA DE PADRÃO P/ 2 LIGAÇÕES 
(P.C.P.) 174,59

84
MUDANÇA DE PADRÃO P/ 3 LIGAÇÕES 
(P.C.P.) 221,54

85 VISTORIA COMPLEMENTAR (P.C.P.) 16,56

86
VISTORIA /SUSPENSÃO FINAL - MEDIÇÃO IN-
DIVIDUALIZADA 2,83

87
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 1,5M3/H S/ 
NIVELAMENTO 83,15

88
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 3M³/H S/ NI-
VELAMENTO 84,04

89
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 5M³/H S/ NI-
VELAMENTO 268,79

90
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 7M³/H S/ NI-
VELAMENTO 644,68

91
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 10M³/H S/ 
NIVELAMENTO 507,30

92
FORNECIMENTO DO REGULAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE 16,89

93
MUDANÇA RAMAL DE ESGOTO A PEDIDO DO 
CLIENTE 317,12

94
VISTORIA COMPLEMENTAR LIG. ÁGUA ME-
DIÇÃO I 15,31

95 MUDANÇA DE POSIÇÃO DO RAMAL 131,95

96
MUDANÇA DA POSIÇÃO DO CAVALETE (ATÉ 
1,00 M) 78,75

97
SUBSTITUIÇÃO DO REGISTRO ESFERA (SUS-
PENSÃO - P.C.P) 28,02

98
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA E=5,0 CM 68,84

99
LIGAÇÃO PROVISÓRIA P/ ADEQUAÇÃO DO 
P.C.P. - 2 LIG. 179,18

100
MUDANÇA RAMAL DE ÁGUA 1.1/4” (32MM) 
PEDIDO CLIENTE 185,29

101
ANÁLISE DE VIABILIDADE DE REDE DE 
ABASTECIMENTO DE 630,42
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